
MENSAGEM N 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, ato constante da Portaria n2 4.413, 
de 28 de setembro de 2018, que outorga permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Maranhão, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
no Município de Barreirinhas, Estado do Maranhão. 

Brasília, \ 3 de de 2024. 
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EM n 00443/2023 MCOM 

Brasília, 29 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n° 53000.022925/2012-10, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barreirinhas, estado do Maranhão, 
por meio do canal 250E, constante do Aviso de Habilitação n° øi, de 05 de março de 2012, publicado 
no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO, CNIPJ n° 
10.735.145/0001-94, por intermédio do Despacho de Homologação n° 655/2015/SEI-MC, publicado 
no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n°420, de 14 de 
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011 e com a Portaria 

O 4.413/2018/SEI-MCTIC, de 28 de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 2 
de outubro de 2018. 

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho *C
D2
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Pubt cado em 02/10/2018 Eci!çâo 190 Seção 1 Pag na 15 

Ôrgão Ministéno da Ciência Tecnotogia. inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 4.413 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIENCIA TECNOLOGIA. INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. no uso de 

suas atribuções. considerando o d sposto no art. 6°. § 2° do Regulamento dos Servços de Rad odifusão 

aprovado pelo Decreto n° 52795 de 31 de outubro de 1963. com a redação dada pelo Decreto n° 7670 de 

16 de jane ro de 2012. e tendo em vista o que consta do Processo Adni n strat vo n° 53000 022925/2012-

10 eso1ve 

Art 1° Outorgar perm ssão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DO 

MARANHÃO. CNPJ n° 10735145/0001-94. para executar. pelo prazo de dez anos. sem di e to de 

exclus vidade o Serv ço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modu ada com fins exclusvamente 

educat vos na oca idade de Barreirinhas estado do Maranhão por meio do canal 250E aprovando, a nda 

o local de nstalaçào da estação e a utilização dos equipamentos 

Paragrafo Un co A permissão ora outorgada reger-se-a pelo Codigo Brasileiro de 

Telecomunicações. le s subsequentes. regulamentos e ob igações assum das pela outorgada 

Art 2° As princ pais obrigações a serem cumpridas pela pe rniss onar a serão objeto do contrato 

de permissão da outorga assi ad0 pela entidade nos ter iios da legislação vigente 

Art 3° Este ato somente produz ra efeitos lega s após delibe ação do Congresso Naciona nos 

termos do § 3° do art 223 da Constituição Federal 

Art 4° Esta Portar a entra em vigo na data de sua publ cação 

GILBERTO KASSAB 

Este conteudo no subsi ui o pubLicado na vers.lo certif.cada 
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